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Zona Categoria de beneficiário NIP/NIM/NII (a)

Porto — T3. . . . . . . . . . . . . . . . Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . 125915 -G (1.º)

Porto — T4. . . . . . . . . . . . . . . . Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tomar — T3 (b) . . . . . . . . . . . . Sargentos/oficiais . . . . . . . . . . 15765179 (1.º)

Tomar — T5. . . . . . . . . . . . . . . Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . 074010 -B (1.º) 

Tomar — T5 (b) . . . . . . . . . . . . Oficiais/sargentos. . . . . . . . . . 11065180 (1.º)

(a) Inscritos por ordem relativa e por categoria, sendo indicado entre parêntesis a classificação absoluta para atribuição dos fogos a concurso.
(b) Fogo vago a necessitar de obras.

 22 de Abril de 2009. — O Conselho de Direcção: Francisco António Fialho da Rosa, TGEN, presidente — Reinaldo da Silva Castro, CALM, 
vogal da Marinha — Carlos Alberto de Morais Neves Brás, MGEN, vogal da Força Aérea.

201843741 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Despacho n.º 13033/2009
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o militar em seguida 

mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:
Passagem à situação de reserva
1SAR AMAN NIM 01097384 Luís Fernando Chalante, nos termos 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 152.º do EMFAR, conjugado com o n.º 2 
do artigo 3.º do DL 166/05, devendo ser considerado nesta situação 
desde 31 de Dezembro de 2008. Fica com a remuneração mensal de € 
1.438,28. Conta 32 anos, 07 meses e 00 dias de serviço, nos termos do 
artigo 45.º do EMFAR.

4 de Maio de 2009. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior do 
Exército, o Comandante do Pessoal, Eduardo Manuel de Lima Pinto, 
tenente -general.

201849809 

 Despacho n.º 13034/2009
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o militar em seguida 

mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:
Passagem à situação de reserva
1SAR AMAN NIM 16239688, Francisco Melício Bento, nos termos 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 152.º do EMFAR, conjugado com o n.º 2 
do artigo 3.º do DL 166/05, devendo ser considerado nesta situação 
desde 30 de Dezembro de 2008. Fica com a remuneração mensal de 
€ 1.280,11. Conta 29 anos, 00 meses e 14 dias de serviço, nos termos 
do artigo 45.º do EMFAR.

4 de Maio de 2009. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior do 
Exército, o Comandante do Pessoal, Eduardo Manuel de Lima Pinto, 
tenente -general.

201849655 

 Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Portaria n.º 583/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 de S.Ex.a o General Chefe 

do Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de MAJOR, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, 
por satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
nos artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP TM 26475393, Gustavo Alexandre Rodrigues Ferreira Gapo

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Outubro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 

 Portaria n.º 584/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 de S.Ex.a o General Chefe 

do Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de MAJOR, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, 
por satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
nos artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP SGE 02116881, Henrique Pires de Oliveira

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ SGE 13385179, José Adérito Rodrigues.
16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF.
201848115 

 Portaria n.º 585/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 de S.Ex.a o General Chefe 

do Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de MAJOR, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, 
por satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
nos artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP SGE 13385179, José Adérito Rodrigues

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ SGE 05379979, Marcelo Hernâni de Teves 
Borges.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201848764 

 Portaria n.º 586/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de Major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 

posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ TM 18366287, Carlos Manuel Sobral Pinto 
Nascimento.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201847249 
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 Portaria n.º 587/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de Major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP SGE 16562678, Acácio Cardoso do Nascimento

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos, 
ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ SGE 05551880, José da Silva Clemente.
16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF.
201847492 

condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP SGE 05551880, José da Silva Clemente

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos, 
ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ SGE 02116881, Henrique Pires de Oliveira.
16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF.
201847508 

 Portaria n.º 588/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de Major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP TMANMAT 07976881, Mário Hernâni Henrique Damasceno 
Dias

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos, 
ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ TMANMAT 15942481, Carlos Alberto da 
Silva Pinheiro Gomes.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201847516 

 Portaria n.º 589/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de Major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP TMANMAT 15942481, Carlos Alberto da Silva Pinheiro 
 Gomes

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos, 
ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Espe-

cial à esquerda do MAJ TMANMAT 05447383, Albino Miguel Neves 
Julião.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF

201848107 

 Portaria n.º 590/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de Major, nos termos do n.º 1 

 Portaria n.º 591/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de Major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP SGE 11137681, José Manuel Afonso Costa

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ SGE 16562678, Acácio Cardoso do Nascimento.
16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF
201847484 

 Portaria n.º 592/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército foi promovido ao posto de Major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP TEXPTM 12766678, Fernando Marques de Sousa Pirraco

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos, 
ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ TEXPTM 12918382, António Duarte da 
Cunha Machado.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201847313 

 Portaria n.º 593/2009
Por portaria de 11 de Fevereiro de 2009 do General Chefe do Estado-

Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP TMANMAT 02697680, José Manuel Andrade Nogueira Pinto

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos venci-
mentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do 
novo posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei 328/99, 
de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro espe-

cial à esquerda do MAJ TMANMAT 14545981, João Francisco Alves 
Ramos.

16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

201847468 

do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º, 
alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP SGE 16454879, Rui Fernando Eusébio De Matos Dias

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 31 de Dezembro 
de 2008, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimentos, 
ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ SGE 11137681, José Manuel Afonso Costa.
16 de Março de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF.
201847451 




